
 

Guarapari, 7 de novembro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1647/2020
Proposição: Projeto de Lei Complementar n° 11/2020

Autoria:

DENIZART ZAZÁ

Ementa: DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DO ART. 81 DA LEI COMPLEMENTAR N°
093/2017 – INSTITUI O CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES GERAIS DO MUNICÍPIO DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Admitida

Descrição: Incluir em pauta citando integralmente o artigo a ser alterado.

Art. 81. As construções não licenciadas, edificadas ou em construção sobre terreno do
Domínio da União, do Estado ou do Município serão sumariamente demolidas, salvo nos
casos de regime de ocupação autorizada, bastando para este ato ser precedido de ação
fiscal, caracterizada por Auto de Infração, imputando-se ao infrator/invasor, as despesas
ocasionadas pela demolição, sem prejuízo da multa estabelecida.

Próxima Fase: Incluir em Pauta
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PATRICIA GOMES RAMOS MEDEIROS 
Subdiretor 

 
 

ENIS GORDIN 
Presidente da Câmara 
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